
  
PORTARIA RE   Nº 14 /2008 

 
 

Álvaro Fernandez Gomes, Diretor Geral do Centro Universitário da Fundação 
Educacional de Barretos, no uso de suas atribuições legais , e 
 
      
 Considerando a não inclusão do nome do Prof. Deoclides Alves de 

Almeida Junior no plano de saúde entre a FEB e a Santa Casa Saúde de Barretos; 

 

 Considerando a necessidade de apuração de responsabilidade junto 

ao Setor de Recursos Humanos; 

   
  R E S O L V E : 
 
 
 Artigo 1º - Nomear uma comissão de Sindicância Administrativa: 

 Presidente: Prof. Mário Luiz Ribeiro 

 Membros: Profª. Drª. Andréia Raquel Simoni  
            Prof. Dr. Cláudio Roberto Pacheco 
            Prof. Valdecir Polizelli 
     

 Artigo 2º - A Comissão terá por finalidade:  

 a) Apurar fatos; 

 b) Elaborar relatório e dar parecer a ser encaminhado à Reitoria, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 
 Artigo 3º - Para a execução dos trabalhos a Comissão poderá 

requisitar os serviços dos funcionários da FEB, de acordo com a necessidade. 

 

 Artigo 4º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, e tem 

validade até o final da Sindicância, quando da entrega do relatório final. 

 

   Barretos,1 de setembro de 2008. 

  

 

 

                                Prof.Dr. Álvaro Fernandez Gomes 
                      Reitor UNIFEB 
 
 
 
 
Registrada na Secretaria da Reitoria do Centro Universitário da FEB na data supra. 


